
Os estabelecimentos comerciais podem funcionar:

- De segunda à sexta-feira das 10 às 17h, incluindo Centros 
comerciais;
- Estabelecimentos localizados em shoppings centers estão 
autorizados a funcionar de segunda à sexta das 12h às 19h.
- Localizados no Aeroporto Internacional Salgado Filho estão 
autorizados a funcionar sem restrições de dias e horários.

 

Infográfico

INFORMAÇÕES POR TELEFONE
A população pode entrar em 
contato para esclarecimento de 
dúvidas e notificações 
pelos telefones:

Secretaria Municipal da Saúde:
156 (opção 6)
Disque Vigilância, da Secretaria 
Estadual da Saúde (SES) 
Telefone 150
Disque Saúde, do Sistema 
Único de Saúde (SUS) 
Telefone 136

MAIS INFORMAÇÕES VOCÊ 
PODE ENCONTRAR NESTES 
SITES OFICIAIS:

Prefeitura de Porto Alegre              
https://prefeitura.poa.br/coronavirus
Governo do Estado
https://saude.rs.gov.br/coronavirus
Ministério da Saúde
https://coronavirus.saude.gov.br/
Anvisa
http://portal.anvisa.gov.br/coronavirus

Fica permitida a prática de esportes individuais em clubes sociais e 
condomínios, desde que sem contato físico e com distanciamento 
mínimo de dois metros entre os participantes.

As lojas devem obedecer 
regras de higiene como: $
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Estabelecimentos considerados como permitidos ou
essenciais - ligados à saúde, serviços públicos, assistência social, 
etc - não possuem restrição de horários.
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Restaurantes, bares, lojas de conveniência, 
lancherias e similares estão autorizados a 
funcionar das 11 às 17h e em shopping centers 
das 12 às 19h, observando as seguintes regras:

14 de agosto de 2020

nº 20.687 nº 20.698
19 de agosto de 2020

nº 20.700 
20 de agosto de 2020

Decretos: 


